
À Fundação Renova 

 

Prezados Srs. 

 

Em reunião ocorrida no dias 26 e 27 de julho, em Mariana-MG,  os membros da 

Câmara Técnica de Educação, Cultura e Turismo (CT/CIF)   fizeram uma avaliação do 

andamento dos programas que estão sob o seu  monitoramento ( Programa de 

Educação Ambiental;  Programa de Recuperação de Escolas  e Reintegração da 

Comunidade Escolar; Programa de Preservação da Memória Histórica, Cultural e 

Artística;  Programa de Apoio ao Turismo, Cultura, Esporte e Lazer ),  sobre os quais 

informa os encaminhamentos tomados bem como solicita mais informações para a 

continuidade dos trabalho dessa  CT, conforme abaixo: 

 

1 - Ações  de Educação Ambiental 
 
Considerando a informação da Fundação Renova, de que está apoiando ações 
relacionadas a esta temática, como os projetos “Douradinho” e “Plantando pelo 
planeta”, em escolas de algumas cidades; 
Considerando que as informações obtidas pela CT, junto à representantes das 
secretarias municipais de Educação de Mariana e Barra Longa,  de que atividades 
estão dissociadas da temática do desastre ambiental ocorrido; 
Considerando que a  falta de acesso adequado à internet prejudica a participação dos 
alunos, conforme foi informado; 
Considerando a informação sobre a existência de uma “academia” para capacitar os 
jovens a atuar no projeto “Plantando pelo planeta”;   
Considerando que as tratativas com a escolas foram apenas verbais, deixando um 
clima de insegurança quanto à continuidade dos mesmos,    
 
REQUER: 
 
- Envio à essa CT, dos projeto escritos, com no mínimo informações a respeito 
do objetivo, metodologia e cronograma, essenciais para se avaliar a importância 
de sua execução e a aplicação de recursos financeiros, entre outros. 
 

 2- Diagnósticos de Cultura, Lazer e Turismo.  

Considerando os atrasos na validação institucional dos diagnósticos pela Fundação 

Renova junto  aos Municípios, conforme recomendado pela CT;  considerando a última 

informação desta Fundação, em mensagem eletrônica do dia 24 de julho,  de que os 

relatórios começaram ser enviados  naquela data; considerando a Deliberação nº 64 

do CIF,  

REQUER: 

- A apresentação dos relatórios dessa fase de validação, no prazo de 15 dias,  a 

contar do recebimento desse comunicado. 



– A participação da Fundação Renova na  1ª reunião específica com os 

municípios interessados,  para o dia 17 do corrente, em Mariana-MG, com a 

finalidade de proceder aos eventuais ajustes nos respectivos diagnósticos.  

3 - Gestão Econômica dos Programas. 

Considerando a apresentação em formato power-point. enviado à CT, em mensagem 

eletrônica datada de  19 de  julho do corrente, com a informações sobre os valores das 

despesas efetuadas  até junho de 2017; 

Considerando a expressividade dos  números apresentados; 

Considerando que o detalhamento das despesas, na forma enviada, é genérico, 

restando insuficiente para a boa compreensão  e acompanhamento dessa CT.; 

Considerando o montante total fixo de R$ 3.600.000,00 previstos na Cláusula 232, 
Parágrafo Segundo do TTAC, para as ações e programas de cunho compensatório.  
 
“Considerando a necessidade de dar acesso à informação ampla, transparente e 

pública, em linguagem acessível, adequada e compreensiva a todos os interessados, 

como condição necessária à participação social esclarecida”, conforme preconizado 

pelo  TTAC.  

REQUER: 

Abertura dos gastos de cada categoria apresentada nas Despesas dos 
Programas, tais como descrição detalhada dos recursos financeiros 
empregados, a quais fornecedores e para quais serviços realizados* 
 

Informação sobre o montante dos recursos destinados a cada programa de 

compensação previsto no TTAC, bem como os valores já empregados, em cada 

um deles.  

 

* A título de exemplo, enviamos anexo com o detalhamento necessário para o 

programa de Preservação da Memória. 

 

Atenciosamente, 

 

 


